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LEI N° 1.568. DE 7 D JUNHO DE 2011. 
Dispôe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercicio fiscal de 2012, e c/ti outras providéncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NA VIRAL ESTADO DE AM TO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuiçöes que Ihe são conferidas por lei, faz saber que a Cdmara 
Municipal, aprovou e ele sanciona epromulga a seguinte lei: 

CAFITULO I 
DAS DISP0SIc6ES PRELIMINARES 

Art 1° Em cumprimento ao disposto no parágrafo 2°, do artigo 165, da 
Constituiçao Federal e paragrafo 2°, do artigo 129, da Lei Orgtinica do Municipio 
de Navirai/MS, esta lei estabelece as diretrizes orçamenttirias do MunicIpio para o 
exercIcio de 2012, cornpreen.dendo: 

I - as prioridades e metas da Administraçdo Pub lica Municipal, 
II- a estrutura e organizacão dos orçainentos; 
III - as diretrizes gerais para elaboração e execuçdo dos orçarnentos do 

Municipio, incluldos os correspondentes créditos adicionais, e suas alteraçóes; 
IV - as disposiçöes relativas ti dIvida pñblica municipal, 
V - as disposicöes relativas as despesas do MunicIplo corn pessoal e encargos 

sociais; 
VI- as disposiqöes sobre alteraçöes na legislaçdo tributtiria do Munice'pio; 
VII - os limites para elaboraçdo da proposta orçamenttiria do Poder 

Legislativo; 
VIII— as despesas decorrentes de débitos de precatóriosjudiciários; 
IX -  o equilibrio entre receitas e despesas; 
X - critérios de limitaçdo de empenhos, em cada poder, quando necessário e 

nas respectivas areas de atuação; 
XI- disposicöes gerais. 

Art 2° Em curnprimento ao disposto no paragrafo 2°, do artigo 165, da 
Constituiçdo Federal e no parágrafo 2°, do artigo 129, da Lei Orgtinica do 
Municipio de Navirai/MS e, ainda na Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), integram esta lei os seguintes 
Anexos: 

I - de prioridades da adininistraçao municipal; 
II - de metas fiscais, elaboradas em conformidade corn os parágrfos P e 2° 

do artigo 4°da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, inclusive os Anexos de: 
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ivIetas Anuais; Avaliaçdo do Cumprirnento das Metas Fiscais do ExercIcio 
Anterior, Ivfetas Fiscais Atuais Comparadas corn as Fixadas nos Três Exercicios 
Amer/ores; Evoiuçdo do Patrirnónio Liquido; Origern e Api/ca çdo dos Recursos 
Obtidos corn a Alienaçdo de Ativos; Avaliação do Situaçdo Financeira e Atuariai 
do Previdéncia Social dos Servidores Páblicos Municipais de Navirai - 
FUNPRE V, 

III - de Riscos Fiscais, elaborado em conformidade corn o parágrafo 3°, do 
artigo 4°, da Lei Cornpiernentar Federal no ioi, de 2000. 

CAPITULO H 
DAS PRIORIDADES E ME TA S DA ADMINISTRA cÁO MUNICIPAL 

Art 3° As prioridades do MunicIpio de Navirai, será executada ern forma de 
pianos, metas e objetos que constardo no Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, em conform idade corn o Piano Diretor do Municipio de Navirai e 
constantes no Anexo I, parte integrante desta Let 

CAPITULO HI 
DA ESTRUTURA E 0RGANIzAçA0 DOS ORAMENTOS 

Art. 4° 0 Projeto de Lei orçarnentária do MunicIpio de Navirai, relativo ao 
exercicio de 2012, deve assegurar os princIpios dejustiça, de controle social e de 
transparência na eiaboraçdo e execução do orçarnento, na seguinte conform idade: 

I - o princIpio de justiça social implica assegurar, na elaboraçdo e execuçdo 
do orçarnento, projetos e atividades que venharn a reduzir as desigualdades entre 
individuos e regiöes do cidade, bern como combater a exclusao social; 

II - o principio de transparêncd implica, além da observáncia ao princIpio 
constitucional da pub licidade, a utilizaçJo de todos os rneios disponIveis para 
garantir o efetivo acesso dos munIcipes as informacöes relativas ao orçarnento. 

Art 5° 0 Projeto de Lei do Orçamento Anual do Municipio, será elaborado 
em observãncia as diretrizes fixadas nesta lei, ao artigo 129 da Lei Orgánica do 
MunicIpio, a legislaçäo federal aplicável a rnatéria e, em especial, ao equilIbrio 
entre receitas e despesas, compreendendo: 

I - o orçatnento fiscal referente aos poderes Executivo e Legislativo e seus 
órgdos; 

II- os orçamentos dos entidades autárquicas efundacionais; 
III - os orçarnentos dos fundos rnunicipais. 
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Pardgrafo ánico. 0 Projeto de Let do Orçarnento Anual poderá conter 
autorização para a abertura de créditos adicionais suplernentares mediante edição 
de decretos do Executivo, no que couber. 

Art 6 0  Os projetos e atividades constantes do pro grama de trabalho dos 
órgdos e unidades orçarnentárias deverdo, sempre que possivel, ser identflcados, 
em conformidade corn o disposto no parágrafo 8°, do artigo 129, da Lei Orgdnica 
do MunicIpio de Navirai. 

Art 7° Os orçamentos das entidades autárquicas e fundacionais 
compreenderdo: 

I - o pro grama de trabalho e os dernonstrativos da despesa por natureza e 
pela classflcaçâofuncional-prograrnática de cada órgdo, apresentando a despesa 
porfunçdo, prograrna, atividade e operação especial, de acordo corn as dejinicôes 
da Portaria n'42, de 14 de abril de 1999, do Ministro de Estado do Orçamento e 
Gestão, e da Portaria Jnterministerial no 163, de 04 de maio de 2001, atualizada 
pela Portaria no 325, de 22 de agostq de 2001, e pela Portaria no 519, de 27 de 
novembro de 2001, todas do Secretário do Tesouro Nacional do Ministério do 
Fazenda e do Secretário de Orçarnento Federal do Ministërio do Planejarnento, 
Orçarnento e (Jestäo, bern como corn as espec,ficaç5es da Lei Federal n'4.320, de 
17 c/c marco de 1964; 

II - o dernonstrativo do receita, por órgãos, de acordo corn afonte e a origern 
dos recursos (Tesouro Municipal, Opera çôes de Crédito, Transferências Federais, 
Transferências Estaduais, FUNDEB, Recursos Próprios da Adrninistraçdo Indireta 
e Outras Fontes). 

r'•. 	 Parágrafo ánico. Os orçarnentos dos Fundos cornpreenderJo: 
I - o pro grarna de trabalho e os dernonstrativos da despesa por natureza e 

pela nova class?Jicacäo funcional, apresentando sernpre que possIvel, a despesa 
por fun ção, prograrna, atividade e opera çdo especial, de acordo corn dejmnicöes da 
Portaria no 42, de 14 de abril de 1999, do Ministro de Estado do Orçarnento e 
Gestào, e da Portaria Interministerial no 163, de 04 de rnaio de 2001, alteradapela 
Portaria no 325, de 22 de agosto de 2001, e pela Portaria no 519, de 27 de 
novernbro de 2001, todas do Secretário do Tesouro Nacional do Ministério do 
Fazenda e do Secretário de OrçarneAto Federal do Iviinistério do Planejarnento, 
Orçarnento e Gestdo, bern corno corn as especjfIcaç6es da Let Federal n'4.320, c/c 

17 de marco de 1964; 
II - o dernonstrativo da receita, de acordo corn a fonte e origern dos recursos 

(Tesouro Municipal, Opera ç(3es de Crédito, Transferencias Federais, 
Transferéncias Estaduais, FUNDEB e out ras fontes). 
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Art 8'A proposta orçarnerltthria, a ser encarninhada pelo Executivo a Cdmara 
Municipal, ate 31 de outubro de 2011, cornpor-se-á de: 

I - mensagern; 
II- Projeto de Lei do Orçamento Anual; 
III - tabelas explicativas, a qua se refere o inciso III, do artigo 22, do Lei 

Federal n°4.320, de 17 de marco de 1964; 
IV - dernonstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas decorrentes c/as 

isençóes, anistias, rem issöes, subsIdios e benejI'cios de natureza Jinanceira, 
tributária e creditIcia; 

V - re/a çdo de projetos e atividades constantes do projeto de lei 
orçarnentária, com sua descriçao e coc4ficaçao, detalhados no minirno por 
categoria econórnica, pelo grupo de natureza de despesa e modalidade de 
aplicaçdo; 

VI - anexo dispondo sobre as medic/as de compensacão a renüncias de 
receita e ao aurnento de despesas obriatórias de caráter continuado, de que trata 
o inciso II, do artigo 5°, c/a Lei Cornplernentar Federal n'101, de 2000; 

VII - anexo corn demonstrativo do compatibilidade do programação dos 
respectivos orçarnentos corn os objetivos e rnetas constantes do docurnento de que 
trata o inciso II do artigo 2° desta lei; 

VIII - reserva de contingéncia, estabelecida naforma desta lei; 
IX - demonstrativo corn todas as despesas relativas a dIvida püblica, 

mob iliária ott contratual, e as receita.y  que as atenderdo. 

§ 1° A mensagem de encarninhamento do projeto de lei orçamentária anual 
conterá: 

Cs. 	I - avaliaçao dos necessidades de jinanciamento do setor pithlico municipal, 
explicitando receitas e despesas, bern coma indicando os resultados prirnário e 
nominal; 

If - justficativa c/a estirnativa e do fexaçdo, respectivarnente, dos principais 
agregados do receita e do despesa, observado, no previsdo do receita, o disposto 
no artigo 12 do Lei Cornplernentar Federal n° 101, de 2000; 

III - detnonstrativo do cumprirnento do legislaçâo que dispöe sobre a 
aplicaçào de recursos resultantes de irnpostos no rnanutençdo e desenvolvimento 
do ensino; 

IV - demonstrativo do cumprimento dos disposiçöes do Ernenda 
Constitucional n°29, de 13 de seternbro de 2000. 

§ 2° Os quadros e tabelas do proposta orçamentária, deverdo ser 
encaminhados em suporte fisico que permita o imediato processarnento eletrónico 
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dos dat/os, scm prejuIzo da apresentação usual, devendo os Poderes Executivo e 
Legislativo prover os recursos necessários ao adequado processamento dessas 
informaçöes. 

§ 3° 0 Poder Executivo torna,Lá  disponiveis, por meio do Internet ate 30 
(trinta) dias após sua publicação e relatório resurnido do execução orçamentária 
após o encerrarnento de cada bimestre. 

CAPITULO IV 
DAS DIRETRIZES DA RECEITA 

Art 9° As diretrzes da receita para o ano de 2012, prevêem o continuo 
aperfeicoarnento da adrninistraçdo dos tributos municipais, com vistas ao 
incrernento real das receitas próprias, hem como a cooperacdo entre o poder 
püblico e a iniciativa privada, incluindo a concessäo de incentivos JIscais que 
possarn vir a contemplar, entre outras, iniciativas que ndo sejarn agressivas ao 
rneio ambiente ou que contribuarn para o desenvolvirnento ambientalmente 
sustentável. 

Pardgrafo ánico. As receitas municipais deverâo possibilitar a prestaçâo de 
serviços de qualidade no Munic/plo e a execuçdo de investimentos, corn a 
JInalidade de possibilitar e influenciar o desenvolvimento económico local, 
segundo os principios dejustica tributária. 

Art 10. Poderdo ser apresentados projetos de lei dispondo sobre as seguintes 
alteraçôes no area do administraçao tributária, observadas, quando possIvel, a 
capacidade econórnica do contribuinte e, sempre, ajusta distribuiçao de renda: 

I - atualizaçdo da Planta Genérica de Valores do Municipio; 
If - revisdo e atualizaçäo da legislaçäo sobre imposto Predial e Territorial 

Urbano, suas alIquotas, forma de cálculo, condiçôes de pagamento, rem issöes ou 
compensaçöes, descontos e isençôes; 

III - revisâo e atualizaçäo da legislacdo sobre taxas pela prestação de 
serviços, com a Jmnalidade de custear serviços espec(Jicos e divisiveis colocados a 
disposiçJo da populaçao; 

IV - revisão e atualização do legislacdo sobre a contribuiçdo de melhoria 
decorrente de obraspzThlicas; 

V - revisâo da legislação referente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza; 

VI - revisdo da legislaçdo aplicável ao Imposto sobre a Transmissdo Inter 
Vivos e de Bens Imóveis e de direitos reais sobre imóveis; 
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VII - revisdo da leg/s/a çâo sabre as taxas pelo exercicio do poder de polIcia 
administrativa; 

VIII - rev/são dos isençöes dos tributos municipais, para manter o interesse 
páb i/co e a justiça fiscal, hem coma minim izar situaçóes de despesa corn 
Ian çarnentos e cobrança de va/ores irrisórios; 

DC - adequaçdo da legislaçao tributár/a municipal em decorréncia de 
alteraçöes das normas estaduals efederais; 

X - rnodernizaçdo dos proced/mentos de administraçao tributária, 
especialmente quanto ao uso dos recursos de informática. 

§ 1° Os Projetos de Lei que objetivem modicaçOes no Imposto Predial e 
Territorial Urbano deverdo explicitartodns as alteraçöes em relaçdo a legislaçdo 
atual, de tal forma que seja possivel calcular o impacto do med/da no valor do 
tributo. 

§ 2° Considerando o disposto no artigo 11, do Le/ Completnentar Federal n° 
101, de 2000, deverdo ser adotadas as medidas necessárias a instituição, previsão 
e efetiva arrecadaçdo de tributos de competência constitucional do MunicIpio. 

Art 11. Os Projetos de Lei de concessdo ou ampliaçdo de incentivo ou 
beneflcio de natureza tributária da qual decorra renüncia de receita deverao estar 
acompanhados de estimativa do impacto orcamentário-financeiro no exercicio em 
que deva in/c jar sua vigéncia e nos dois seguintes, devendo went/er as disposiçöes 
contidas no art/go 14, da Lei Complementar Federal n'101, de 2000. 

Art 12. 0 Projeto de Lei do Orçamento Anual poderá computar no receita: 
I - opera cöes de crédito autorizadas par let espec(jica, nos termos do 

parágrafo 2° do art/go 7° da Lei Federal n° 4,320, de 17 de marco de 1964, 
observados o disposto no parágrafo 2,° do artigo 12 e no art/go 32, ambos do Let 
Complernentar Federal n° 101, de 2000, no inciso III do art/go 167 da Cons! ituição 
Federal, ass/rn corno, se for o caso, os limites e condiçöes fixados pelo Senado 
Federal; 

II - opera çöes de crédito a serem autorizadas na própria lei orçamentária, 
observados o disposto no parágrafo 2° do art/go 12 e no artigo 32, ambos da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 2000, no inc/so III do art/go 167 da Constituição 
Federal, ass/rn corno, se for o caso, as i/mites e condiçâes fixados pelo Senado 
Federal; 

III - os efeitos de programas de a/lena çdo de hens imóveis e de incentivo ao 
pagarnento de débitos inscritos no dIvida ativa do MunicIpio; 
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IV - o Proj eto de Let orçarnentária anual poderá considerar, na previsdo de 
receita, a estimcjtiva de arrecadaçdo deco rrente das alteraçöes na legislação 
tributária, propostas nos termos do artigo 15 desta let, 

§ 10 Nos casos dos incisos I e II deste artigo, a lei orçamentária anual devera 
conter demonstrativos especificando, por opera çâes de crédito, as dotaçJes de 
projetos e atividades a seremfmnanciados corn tais recursos. 

§ 2° A execução de despesas corn receitas estirnadas na forma do inciso IV 
jIcará condicionada a aprovacão das alteraçOes propostas para a legislaçdo 
tributária. 

§ 3'A let orçarnentária poderá autorizar a realização de opera çöes de crédito 
por antecipação de receita, obsetyado o disposto no artigo 38 da Let 
Complementar Federal n° 101, de 2000. 

CAPITULO V 
DAS DIRETRJZES DA DESPESA 

Art 13. Alérn do observdncia dasprioridadesjixadas nos termos do artigo 30 , 
a let orçamentária somente incluirá novos projetos e despesas obrigatórias de 
caráter continuado desde que: 

I - adequadamente atendidos todos os projetos em andamento; 
II- conternpladas as despesas de conservaçdo ct património püblico; 
III - perfeitamente definidas suasfontes de custeio; 
IV - os recursos alocados viabilizern a conclusdo de etapa ou a obtençdo de 

unidade completa, considerando-se as contrapartidas exigidas quando dci aiocaçao 
de recursos federals, estaduais ou de operaçâes de crédito. 

Art 14. A execução dos programas de investimentos descritos nesta lei 
obedecerdo a seguinte ordem de prioridade: 

I - investirnentos em fase de execüção quepoderão terminar em 2012; 
II - investimentos em fase de execução que ndo term inardo em 2012; 
III - investirnentos iniciados e completados em 2012; 
IV- investimentos iniciados em 2011 e que não terminarão em 2012. 

Parágrafo an leo. A ordem de execução dos investirnentos poderá ser alterada 
em fun cao da consulta a Cárnara Municipal de Vereadores, caso haja alguma 
necessidade de urgéncia. 
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Art. 15. Nos casos de despesas obrigatórias de caráter continuado, a que se 
refere a pane final do "caput" do artigo 13 desta lei, também deverdo ser 
obedecidas as disposiçöes contidas nos parágrafos do art/go 17 da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 2000. 

Pardgrafo ánico. Ao Ordenador de Despesa, em cada urn dos poderes do 
municipio, responsável pela geração de despesa, caberá o cumprirnento das 
disposiçôes contidas nos arts. 16 e 17 14a Lei Complementar n'101, de 2000. 

Art. 16. A lei orçarnentária somente contemplará dotaçdo para investimento 
corn duraçdo superior a urn exercicio financeiro se estiver contido no Piano 
Piurianual ou em lei que autorize sua inclusão. 

Art. 17. Para efeito do disposto no art. 35 da Lei Organ/ca Municipal, fica 
estipulado o I/rn ite percentual de ate 7% (sete por cento) dci Receita Corrente 
Liquida do Municipio, (art20  - inc/so 40 

- "c" e seus parágrafos, da Lei 
Cornplementar 10112000 cornbinado corn o artigo 29-A, inc/so I, da Constituição 
Federal ern vigor), para a elaboraçao da proposta orçamentária do Poder 
Legisiativo. 

Art 18, A Lei de Orçarnento Anual conterá dotaçdo para reserva de 
contingéncia, no valor de ate 1% (urn por cento) da receita corrente lIquida 
prevista para o exercIcio de 2012, destinada ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventosfiscais imprevistos. 

Parágrafo ánico. No caso de èventos fiscais, somente poderá ser utilizado 
7Th corno fonte compensator/a para abertura de crddito adicional suplernentar, para 

viabilizar a execução de despesas vinculadasfinanciadas por outrasfontes que ndo 
o Tesouro Municipal, cujo crédito financeiro se verjicou apOs o encerrarnento do 
exercIcio ern que ingressou. 

Art. 19. No exercjc/o financeiro de 2012, as despesas corn pessoal dos 
Poderes Executivo e Legislativo observardo as disposiçâes con tidas nos artigos 18, 
19 e 20 da Lei Cornplementar Federal' 101, de 2000. 

Art 20, 0 Executivo poderO encarninhar Proj etos de Lei visando a revisão do 
sisterna de pessoal, particularmente do Plano de Cargos, Carreiras e SalOrios, de 
forma a: 

I - rnelhorar a qualidade do serviço püblico, mediante a valorizaçào do 
servidor municipal, reconhecendo afunçdo social de seu trabalho; 

VRACA 
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II - proporcionar o desenvolvimento projissional dos servidores mum cipais, 
mediante a realizaçdo de pro gramas de Ire inarnento de recursos humanos; 

III - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores municipais, 
mediante a realizaçâo de pro grarnas informativos, educativos e culturais; 

IV - meihorar as condiçöes de trabaiho, equipamentos e infra-estrutura, 
especialmente no que concerne a saáde, alimentaçdo, segurança no trabalho e 
justa remuneração. 

Parágrafo ünico. Observado o disposto no artigo 19, e ntis demais 
disposiçöes legais pertinentes, o Executivo poderO encaminhar Proletos  de Lei 
visando: 

I - a concessdo, absorçdo de vantagens e aumento de remuneração dos 
servidores; 

II- a criação e a extinção de cargos pthblicos, bern como a criaçdo, exiinçdo e 
alteraçdo da estrutura de carreiras; 

III - ao provimento de cargos e contrataçöes estritamente necessárias, 
respeitada a legisiacdo municipal vignte. 

Art 21. Observado o disposto no artigo 19, desta lei e nas demais disposicöes 
legais pertinentes, o Legisiativo poderá encarninhar Projetos de Lei ou deliberar 
sobre projetos de resoluçdo, conforme o caso, objetivando a reahzaçdo de reforma 
administrativa de sua estrutura, hem como a revisão de seu quadro de pessoal, 
particularmente do Piano de Cargos, Carreiras e Salários, em especial: 

I - a concessão, absorçdo de vantagens e aumento de remuneraçdo de 
servidores; 

II - a criaçdo, extinçdo, modicação das formas de provimento de cargos 
pábiicos, hem corno criaçdo, extinçdo e alteraçdo da estrutura de carreiras; 

III - o provimento de cargos, e contrataçdo estritamente necessários, 
respeitada a iegislaçao municipal vigente; 

IV - a criação e extinçdo de unidades administrativas e a deJinicdo, de acordo 
com a iegislaçâo em vigor, de novas formas de custeio tie atividades indLcpensáveis 
ao exercicio dos mandatos parlamentares, na perspectiva de atendimento aos 
principios da razoabilidade, da modicidade e da eficiência. 

Art 22. A criaçJo ou ampliaçdo tie cargos, aiém daqueles mencionados nos 
artigos 20 e 21 desta lei, atenderá tarn bém aos seguintes requisitos: 

I - existéncia de prévia dotação orçamentária, sujiciente para atender as 
projeçães de despesa com pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 
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II - inexistência de cargos, fun côes ou empregos püblicos s/mi/ares, vagos e 
sem previsão de uso, ressalvada sua ext/n çào ou transformaçdo decorrente das 
medidas propostas; 

III - resu/tado de ampliacâo, decorrente de investimentos ou de expansdo de 
serviços devidamente previstos na let orçamentária anual. 

Pardgrafo ánieo. Os Projetos de Let de criaçdo ou amp/ia çdo de cargos, 
deverão demonstrar, em sua exposiçdo de motivos, o atendimento aos requisitos de 
que trata este artigo e àque/es da Let Comp/ementar Federal no 101, de 2000, 
apresentando o efetivo acréscimo de despesas corn pessoal. 

çr. 	 Art 23. As despesas corn publicidade de interesse do Municipio restringir-se- 
ão aos gastos necessários a dtvulgaçdo de investimentos e sen'iços piTh/icos 
efetivamente realizados, bern como de campanhas de natureza educativa ou 
prevent/va, publicacäo de editais e oitras normas legais. 

Art 24. Os recursos vinculados a manutenção e desenvolvimento do ens mo, 
naforma do arligo 167, inciso IV, da Constitutção Federal e do art/go 170 do. Let 
Organ/ca do MunicIpio poderdo, a qualquer tempo, ser realocados entre os órgdos 
orçamentários responsáveis por sua execuçdo. 

Art 25. Os recursos vinculados as açJes e serviços piTh/icos de saüde, na 
forma do art/go 167, inc/so IV, da Constituiçdo Federal e do artigo 77 do Ato das 
Disposiçöes Constitucionais Transitórias, poderão, a qualquer tempo, serem 
realocados entre os órgäos orçamentários responsáveis por sua execuçdo. 

Art 26 A Let Orçamentária poderd autorizar a abertura de créditos 
ad/c ionais suplernentares a conta de excesso de arrecadaçdo de receitas 
especUicas e vincu/adas a determinadafina/idade, desde que seja dernonstrado ndo 
ter orçado na época própria, e que tenha ocorrido efetivamente o ingresso do 
referida receita, em cumprimento ao parágrafo ñnico do art.8° da Let 
Complementar no 101, de 2000. 

Parágrafo ünico. Nos termos do que dispöe o parágrafo ünico do artigo 80  da 
Let Complementar Federal no 101, do 2000, os recursos legalmente vinculados a 
final/dade especffIca, serão utilizados apenas para atender ao objeto de sua 
vinculaçdo, ainda que em exercicio diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 
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Art 27. Ate 30 ('trinta) dias após a publicaçdo da lei orçamentária anual, o 
Executivo deverá fixar a programaçdo financeira e o cronograma de execuçdo 
mensal de desembolso. 

Art 28. Se verUicado, ao final de urn bimestre, que a realização do receita 
poderã nâo comportar o cumprimento das metas de resultado prirnário ou nominal 
estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais desta lei, deverá ser promovida a 
limitaçdo de empenho e movimentaçdo financeira, nos 30 (trinta) dias 
subsequentes. 

§ 1 0. A lirnitaçào a que se refere o "caput" deste artigo sera' fixada em 
montantes por Gerências, conjugando-se as prioridades da Administraçâo 
previstas nesta lei e respeitadas as despesas que constituem obrigaçJes 
constitucionais e legais de execução, inclusive as destinadas ao pagamento do 
serviço da divida, aplicando-se o disposto neste paragrafo, ao Poder Legislativo, 
no que couber. 

§ 2°. As Geréncias e o poder Legislativo deverdo cons iderar, para efeito de 
conter as despesas, preferencialmente, os recursos orçamentários destinados as 
despesas de capital relativas a obras e instalaçöes, equiparnentos e material 
permanente, e despesas correntes ndo afetas a serviços básicos. 

§ 3 0. No caso c/c restabelecimth'zto da receita prevista, ainda que parcial, a 
recomposicdo c/as dotaçães cujos empenhos foram limitados, dar-se-do de forma 
proporcional as reduç5es efetivadas. 

Art 29. Para efeito da destinação minima obrigatória de recursos para 
manutençdo e desenvolvimento do ensino páblico municipal, conforme o disposto 
na legislação municipal vigente, as Transferéncias Correntes c/a Uniào, 
decorrentes do desoneraçdo do ICMS das exportaçöes, nos termos c/a Lei 
Complementar Federal n'87, de 13 de setembro c/c 1996, efetivamente realizadas, 
serdo consideradas receitas c/c impostos próprios, tanto o principal como os 
acessórios, no més de referenda. 

CAFITULO VI 
DAS DIsPOsIçOES FINAlS 

Art 30, A Prefeitura Municipal de Navirai deverá elaborar a Proposta 
Orçamentária c/c acordo com os conceitos definidos na Lei 4.320164, em 
conformidade corn o § 3°, do art. 50, c/a Lei Complementar no 101, c/c 2000. 
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Parágrafo ánico. A Prefeitura Municipal de Navirai deverO, 
sisternaticarnente, proceder a avaliaçao dos resultados dos programas corn 
recursos orçamentários e Jmnanceiros aplicados, que estejam sob sua 
responsabilidade. 

Art 31. No Projeto de Lei Orçamentária, as receitas e despesas serão 
orçadas segundo os precos correntes previstos para o ano de 2012. 

Art 32. As emendas ao Projeto de Lei Orçarnentdria e aos de exciusiva 
iniciativa do Prefeito Municipal, aplica-se o disposto nos artigos 57 e 130 da Let 
Orgánica do MunicIpio de Navirai em vigor. 

Art 33. Esta lei entra em vigor na data de suapublicaçdo. 

NaviraI-MS, 7 dejunho de 2011. 

ELMO DE BRIDAl 
-Prefeito Municipal- 

Ref :Projeto de Lei n'1412011 
A utor: Poder Executivo Municipal 

Publicado I 
	dos 
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LEI DE DIRETRIZES 0R(7AMENTARIAs 2012 
ANEXO I - PRIORIDADES DA ADMINISTRA cA 0 MUNICIPAL 

As prioridades do Municipio de Navirai serão executadas em forma de 
pianos, metas e objetos que constarão no Orçarnento Fiscal e da Seguridade 
Social, em conformidade corn o Piano Diretor do MunicIpio de Navirai, visando: 

1 - intensjficar as açöes voltadas a savde, conscientizar e envolver a 
corn unidade na sua rnanutenção, na busca de melhoria do qualidade de Vida de 
todos os municipes; 

2 - desenvolvirnento de pro grdrnas de incrernento ao ensino infantil e ao 
ensino fundamental, objelivando a erradicaçdo do anafabetismo,  do dim inuiçJo 
da evasdo escolar, da conscientização da irnportáncia do envolvimento da criança 
junto a escola e consequente diminuiçao da exclusão social; 

3— intensificar açöes de assisténcia social junto a corn unidade, envolvendo as 
organizaçöes ass istenciais ndo governarnentais, a firn de otirnizar resultados de 
inclusdo social e de qualidade de Vida; 

4 - fomento nas atividades desportivas da coletividade, prornovendo o 
envolvimento comunitário e a promo ção das relaçôes sócio-desportivas; 

5 - incrernento nos investimentos pithlicos, especialmente voltados para o 
sanearnento básico, da infra-estrutura urbana e rural e incentivo ao 
desenvolvimento económico do rnunicipio; 

6 - austeridade e contenção de gastos püblicos, controle de custos e a 
avaliaçao dos resultados, obtençào de resultado primário necessário a reduçdo do 
montante do divida, objetivando evitar deficit e promover a modernização da 
máquina administrativa; 

7 - implantação de urn sistema de controle e gestào da divida fundada 
municipal; 

8 - modernização do sistema, de arrecadaçJo de tributos municipais, 
recupera çäo fiscal e capacitacào dos agentes dofisco municipal; 

9 - capacitaçäo, aperfeiçoamento e seleçdo de servidores pñblicos, 
modernização do estrutura administrativa, visando a rnelhoria ct qualidade dos 
serviços prestados a comunidade. 
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LEI DE DIRE TRIZES 0R(AMEJs/TARJA5 2012 
ANEXO II - DE METAS FIS CA IS 

CONSIDERA (7Os SOBRE AS METAS FIS CA IS PARA 20121201312014 

1- RECEITA 

As hipóteses básicas utilizadas para a elaboraçdo da estirnativa do Receita 
Total Real, exciuldas operaçöes de crédito para o perIodo 2012-2013-2014 
cons istern em. 

a) Base de Cdleulo 
As receitas para o periodo 2012, 2013 e 2014, foram estirnadas a partir da 

receita orçada para 2011, considerando os valores já arrecadados no 12  trirnestre 
deste ano. 

b) HipOteses Macroeconômicas 
Podemos considerar o crescimento do FIB nacional como a principal variável 

para explicar o crescirnento real das receitas rnunicipais, visto que boa parte das 
receitas tributárias e não tributárias, bern como das transferências correntes, 
acompanham o ritrno do atividade econórnica. Assim, considerarnos para as anos 
de 2012, 2013 e 2014, urn crescirnento do PIB de 7%, e 7%, respectivamente. 

As taxas de inflacao cons ideradas para o periodo foram de 7% e 7%, 
respectivarnente. 

Dadas essas hipóteses bthsicas, as projeçôes para as categorias mais 
sign ?flcativas  da receita municipal forarn efetuadas de acordo corn o que se segue. 

1. A partir da receita prevista para 2011, estirnou-se, para o ISS, no 
periodo 2012-2013-2014, a media da arrecadaçao dos trés tfltirnos exercicios e urn 
crescimento real equivalente apenas a taxa prevista para o FIB do ano. 

2. As principais variáveis que influenciam a transferencia do ICMS para a 
Prefeitura, são o nIvel de atividade económica e o indice de participacão do 
rnunicIpio na arrecadação do tributo. Cons iderou-se que o Indice permanecerá 
estável, ate 2014. Portanto, utilizamos a media de arrecadação dos trés zfltirnos 
exercIcios e a taxa de crescirnento real anual é a mesma do PIB. 

3. Como a projeçdo do valor orçado para o IPTU em 2012, partimos dessa 
base de cálculo, cons iderando a media de arrecadaçdo dos trés áltimos exercicios 
e abertura de novos lotearnentos, a injlaçdo do ano e o crescimento de 5% 
referente a expansdo de cobrança e recuperacão fiscal. 

4. As Taxas e a Cosip foram corrigidas pc/a infiacão estirnada para o 
respectivo ano. 
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5. Quanto ao IPVA, estirnou-se, a partir da base de 2011, urn crescimento 
real correspondente ao do PIB e a media de arrecadaçao dos üitirnos trés 
exercicios. 

6. Para as Transferéncias Cortentes, excecdo fe/ta ao ITR, supós-se, para o 
periodo 2012-2014, partindo-se do valor estirnado para 2011, urn crescirnento 
correspondente ao do PIB e a media de arrecadaçao dos ültirnos trés exercicios. 

7. Para as Transferencias de Convênios e a dDE, supós-se urn crescirnento 
real de 2%. 

& As previsôes de Receitas de Opera çöes de Crédito para 2012, 2013 e 
2014, foram projetadas baseadas no fluxo de desernboiso Jmnanceiro dos projetos. 

2. 	DESPESA 

2.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
As despesas corn pessoal orçadas para 2012, contemplarn parciairnente as 

impactos de eventos decididos durante o exercIcio de 2011. Destaforrna, houve a 
necessidade de se reavaiiar as despesas corn pessoal em fun ção, principalrnente, 
da irnplantacdo dos Pianos de Cargos, Carreiras e SalOrios tie nIvei básico e de 
nIvel rnédio. Portanto, a base para a projeçdo de despesas para o triênio 
20121201312014 elevou-se, consideravelrnente, scm, contudo, representar 
preocupaçdo quanto ao comprornetirnento das receitas correntes corn as despesas 
corn pessoal. 

Adotou-se o percentual de 6% para o crescirnento vegetativo anual, ern 
,funcao dos thitirnos dados oH/dos do Sisterna de Folha de Pagarnento. Os valores 
dejinidos para 201212014 incluern a reposiçdo saiarial pelos indices inflacionários 
adotados neste Anexo de Metas Fiscais. 

2.2. OUTRASDESFESAS CORRENTES 
0 crescirnento das despesas corn outras despesas correntes, previstas para 

2012, ern relação ao exercIcio anterior, deve-se ao aurnento do custeio decorrente 
da irnplantaçdo de novas unidades, principalmente na area da educaçäo, ao 
aurnento das despesas vinculadas ao S/sterna Unico de 5'aáde —SUS, a assunção, 
peio MunicIpio. Noperlodo 2012120l4foiprevista urna expansdo de 5,0 % ao ano, 
aiém dos acréscirnos de preços decorrentes da infiaçdo 

2.3. SER VIO DA DIVIDA 
A partir de 2012, o serviço da divida, englobando juros, encargos e 

amortizaçöes, terá urn crescirnento real equivalente apénas a taxa prevista de 
inflacao PIE do ano. 

IS 
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2.4. DESPESAS DE CAPITAL 
Para 2012, as expectativas pam as despesas de capital estimarn-se nas 

ernendas constitucionais do governo estadual e federal e nas possibilidades de 
opera çöes de crédito previstas. 

3. 	RESULTI4DOS FISCAIS 
No corrente exercicio de 2011, es/a previsto urn saido positivo do Resultado 

Primthrio (dferença en/re Receital e Despesa ndo financeiras, excluindo 
juros/dividas) em relação aos valores das dividas do rnunicIpio corn o INSS e 
Banco do Brash de R$9.450,000,00 (nove rnilh(5es, quatrocentos e cinquenta mll 
reals) demonstrando o cumprirnento das me/as estabelecidas, corn recursos de 
arrecaciaçdo superiores as amortizaçdes e pagamentos, prevendo-se urn 
encerramento de exercicio equilibrado. 

.Já o Resultado Nominal (diferenca bruta) apresentara um saldo negativo de 
R$ 948.000,00 (novecentos e quarenta e oito mll reals) proveniente de que a 
Divida Consolidada do MunicIpio é major que o valor do Ativo DisponIvel e dos 
haveres financeiros ao final do exercIcio. 

LEI DE DIRE TRIkES ORcAMENTARJAS 2012 
ANEXO HI - DE RISCOS FIS CA IS 

PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS FIS CA IS 

Os i/ens que se seguem, represeniam passivos quejá es/do definidos as regras 
para o seu equacionamento, caso espec(fico  do parcelarnento Especial conforme 
Lei 11.96012009, junto ao INSS, corno Banco do Brasil, dividas contraidas em 
gestdes anteriores a 1997 que estdo sendo pagas em desconto percentual do 
repasse do FPM mensal; Opera çdo de Credito realizada corn o Banco do Brasil 
corn recursos do PRO VIAS, 

2- PRECA TORIOS 
Os precatórios de pequeno valor vêrn sendo pagos norinalmente, satisfazendo 

integralmente as requisiçöes apresentadas sob es/a rubrica. 

3- PESSOAL 
Existern algumas açoThs que tram i/am nas varas da fazenda municipal, 

movidas por servidores que buscam seus direitos em razdo de ndo concordarem 
corn as decisöes tomadas pelas administraçoes anteriores. As despesas decorrentes 
dessas condenaçdes são atendidas pelas do/a çöes de pessoal e pelas do/a çdes de 
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precatórios de natureza alimentar, razdo pela qual ndo se incluiu qualquer 
previsão, nesse sentido, na "Reserva de Contingência". 

APLICAcAO DE RECEITAS DE ALIENAcAO DE ATIVOS 
(Art.44 da Lei Complenientar n° 101100) 

RECEITA APLICAcAO JUSTIFICATIVA 

Aiienação de Ativos • 	Aquisicaa de novos bens moveis Despesas de Capital prioritârias par 	viabilizam 

e lmóveis. a iniplantaçäo de equipamentos püblicos, como 
desapropriar areas para construçào de casas 
populares 	, 	etc. 	ou 	porque 	refletirâo 	em 

melboria 	da 	infra-estrutura 	urbana, 	como 

pavimentacäo de ruas e urbanizaçAo 
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Profeitura Municipal do Navirai - MS 
Lei de Direirizes Orçamenlárias 

Anexo do Metes Fiscais 
ProjeçSo Atuarlal do RPPS 

2011 

AMF . Demonstrativo VILLRF.art.4'&2'. hobo IV. shines ab 
	

R$ 1,00 

RECEITAS PREVID DESPESAS RESULTADO SALDO 
PREVID. PREVID.. FINANCEIRO 

EXERCICIO . DO 
Valor Valor Valor EXERCICIO 

(a) (b) 	' (c)=(a-b) (d) = (d E.M. Ant.) t (c) 

2010 4.166 020,79 1,917.831,39 2,248.18940 38.121.97097 
2011 4.187.947,39 1,988,810,42 2.199.136,97 40,321.107,94 
2012 4.008.961,73 2.110.267,31 1.898.694,42 42.219.502,36 
2013 4.022.570,60 2.215.493,60 1.807.077,00 44.026.579,36 
2014 4.027.609,49 2.337.489,74 1,690.119,75 45.716.999,11 
2015 4.026.676,45 2.470.576,16 1.556.100,29 47.273.099,40 
2016 4.013.826,04 2.678.066,91 1.335.759,13 48.606.55853 
2017 4.014.922,03 2.833.361,41 1.181.560,62 49.790.419,15 
2018 3.980.373,30 3.155.046,92 825.326,38 50.615.745,53 
2019 3.962.602,55 3.384.233,76 578.368,79 51,194.114,32 
2020 3.941.117,89 3.545.924,41 395.193,48 , 	51.589.307,80 
2021 3.909.754,14 3.777.505,69 132.248,45 51.721.556,25 
2022 3.877.409,87 4.136.006,27 (258.596,40) 51.462.959,85 
2023 3,516.238,28 4,500.414,85 (684.176,57) 50.775,783,28 
2024 3.790.974,53 4.706.423,70 (915.449,17) 49,863.334,11 
2025 3.723.857,38 5.105,657,36 (1.381.799,98) 48.481.534,13 

2026 1600.895,39 5.990.817,17 (2.389.918,78) 46.091.615,35 
2027 3.507.326,85 6.524.414,86 (3.017.088,01) 43.074,527,34 

2028 3.401,814,67 7,376.866,52 (3.975.051,85) 39.099.475,49 
2029 3.264.339,92 5,104.022.66 (4.839.682,74) 34.259.792,75 
2030 3.097.293,79 8.778,484,44 (5.681.190,65) 25,578.602,10 
2031 2,933.318,12 9.585.851,55 (6.652.533,43) 21.926.068,67 
2032 2.782.703,54 10.378.116,98 (7.595.413,14) 14.330.655,53 
2033 2.485.362,19 11.794.872,08 (9.309.509,89) 5.021.145,64 
2034 2.333,633,39 12.501.59814 (10.167.964,75) (5.146.819.11) 
2035 1.889.454,36 14.553.598,12 (12,664.143,76) (17.810.962,57) 
2036 1.717.741,47 15.736.298,90 (14.015.557,43) (31.829.520,30) 
2037 1.489,129,18 16.854.2,43,03 (15.365.113,85) (47.194.634,15) 
2038 1.309.663,95 17.716.955,68 (16.407.291,73) (63.601.925,88) 
2039 1.075.738,55 18.873.855,01 (17.798.116,46) (81.400,042,34) 
2040 734.503,64 20,466.657,54 (19.732.383,90) (101.132.426,24) 
2041 530.630,37 21.410.286,50 (20.879.656,13) (122,012.082.37) 
2042 408.570,09 22,048,762,63 (21.640.192,54) (143.652.274,91) 
2043 408.570,09 21.973.477,41 (21.564.907,32) (165.217.182,23) 
2044 408.570,09 21.897.850,29 (21.489.310,20) (186.706,492,43) 
2045 408.570,09 21,807.417,09 (21.398.847,00) (208,105.339,43) 
2046 408.570,09 21.732.695,79 (21.324.125,70) (229.429.465,13) 
2047 408.570,09 21.657676,54 (21.249.106,45) (250.678.571,58) 
2048 408.570,09 21.567.594,24 (21.159.024,15) (271.837.595,73) 
2049 408.570,09 21.477.223,70 (21.068.653,61) (292.906.249,34) 
2050 408.570,09 21,386.593,22 (20.978.023,13) (313,884,272,47) 
2051 408.570,09 21,295.718,27 (20.887.148,18) (334.771.420,65) 
2052 408.570,09 21 .204.625,00 (20.796.054,91) (355,567.475,56) 
2053 408.570,09 21.098.292,60 (20.689.722,51) (376.257.198,07) 
2054 405.570,09 20.991.748,52 (20.553.178,43) (396.840.376,50) 
2055 408.570,09 20.885.014,03 (20.476.443,94) (417.316.820,44) 
2056 408.570,09 20.762.978.52 (20.354.408,43) . 	(437.671.228,87) 
2057 408.570,09 20.640.771,14 (20.232.201,05) (457.903.429,92) 
2058 408.57009 20,518.389,54 (20.109.819,45) (478.013.249,37) 
2059 408.570,09 20.380.639,53 (19,972.069,44) (497.985,318.81) 
2060 408,570,09 20.242.725,61 (19,834.158,52) (517.819.477,33) 
2061 408.570,09 20,104.672.08 (19,696.101,99) (537.515,579,32) 
2062 408.570,09 19.966.483,85 (19.557.913,76) (557.073.49305) 
2063 408.570,09 19.812.873,45 (19.404.303,36) (576,477196,44) 
2064 408.570,09 19.659,118,75 (19.250.548,66) (595.728.345,10) 
2065 408.570,09 19.505.2p9.61 (19.096.669,52) (614.825.014,62) 
2066 408.570,09 19.351.248,09 (15.942.678,00) (633.767.692,62) 
2067 408,570,09 19.197,155,33 (15.788.585.24) (652.556.277,86) 
2068 408 570,09 19.027.600,10 (18.619.030,01) (671.175.307,87) 
2069 408.570,09 18.857.929,01 (18.449.358,92) (689.624,666,79) 
2070 408.570,09 18,688.162,44 (18.279.592,35) (707.904.259,14) 
2071 408.570,09 18.518.310,56 (15,109.740,47) (726.013,999,61) 
2072 408.570,09 18.348.357,15 (17.939,787,06) (743.953.786,67) 
2073 408.570,09 18.162.914,26 (17.754,344,17) (761,705.130,84) 
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AMP - DemonstraiLvo VI(LPP,art.4',42', noLan LV, aLLnea a) 1.00 

2074 408.570,09 17.977.371,48 (17.568.801,39) (779.276.932,23) 
2075 408,570,09 17.791.758.93 (17.383, 188,84) (795.660.121,07) 
2075 408.570,09 17.606.085,80 (17.197.515,71) (813.857.636,78) 
2077 408.570,09 I 7.420.360,95 (17.011.790,86) (830.869.427,64) 
2078 408.570,09 17.235.198.33 (16.826.628,24) (847.696.055,88) 
2079 408.570,09 17,049.949,33 (16.641.379,24) (864.337.435,12) 
2080 408.570,09 16,864.646,48 (16.456,076,39) (880.793.511,51) 
2081 408,570,09 16.679.290.40 (16.270.720,31) (897.064.231.82) 
2082 408.570,09 16.496,88,10 (16.088.288,01) (913.152.519,83) 

2083 408.570,09 16.308.358,43 (15,599.788.34) (929.052.308,17) 
Nota: PrciecSo atuarial etaborada em 01/03/2011 

FONTE: OLIAD6O 5 - projeç]ao atuarial. 

NOTA EXPLICATIVA: 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIAHIAS DO RPPS 

2011 

AMF - Dernonstrativo VI (LRF, art 49, § 2, inoiso IV, al(nea a) 
	

R$ 100 

RECEITAS 2007 2008 2009 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA- 
ORQAMENTARIAS) (I) 4.309.124.83 4.511.362.80 7.143.232,11 

RECEITAS CORRENTES 4.000.614,03 5.809.309,02 6,896.109,02 

Recoils do ConlribuiçOes dos Segurados 1,048.502,48 1.975.539,75 2.021.818,32 

Pesseal Civil , 	 1.048.802.48 1.975.539.75 2.021.818.32 

Pessoal Militar 

Outras Receitas de Contribuigaes 15.985,38 13,439,31 

Receila Patrimonial 2,923.828,00 3.815.092,53 4,858.595.90 

Recalls do Servigoa 11.996,17 5.237,43 289,41 

Outras Receilas Correntes - . 1 5.405,39 

Cornpensagao Previdenciaria do RGPS Para a RPPS - - 15.405,39 

Outras Receitas Comedies - 

RECEITAS DE CAPITAL 308.510,80 331.293,96 338.711,32 

Alienaçao de Sons, Direilas e Ativos - 

Amorlização do Emprestimos 308.51 0,80 331.293,98 338.711,32 

Outras Receitas de Capital - - 

( - ) DEDUQOES DA RECEITA -  1.629.240,18 91.588.23 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (INTRA- 
OR(;AMENTARIAS) (II) 1.121.727.55 1,949.040.26 1.913,447,72 

RECEITAS CORRENTES 1.121.727,55 1.949.040,26 1.913.447.72 

Receita do Contribuigees 1.121.727,55 1.949.040,26 1,913.447,72 

Patronal 1.121.727,55 1.949.040,26 1.913.447,72 

Peaaoal Civil 1.121.727,55 1.949.040,26 1.913.447,72 

Pessoal Mililar -  
Para Coberlura de DóficiI Atuarlal -  -  -  
Em Regime de Débitos e Parcelamentos  

Receila Patrimonial - 

Recede do Serviços -  -  
Oulras Receilas Correntes - 

RECEITAS DE CAPITAL -  

(-) DEDUQOES DA RECEITA ___  
TOTAL DAS RECEITASPREVIDENCIARIAS (Ill) = (I ~ II) 5.430.852,38 6.460.403,06 9.056,679,83 

DESPESAS 2007 2008 2009 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS -  RPPS (EXCETO INTRA- 
ORQAMENTARIAS) (IV) 923896.73 1.034.774.26 1.510.769.63 

ADMINISTRAQAO 

Despesaa Correntes -  -  -  
Despesas de Capital -  

PREVIDNCIA SOCIAL 923.896,73 1.034.774,26 1.510.769,63 

Pessoal Civil 703.210,67 858.860,75 998,131.48 

Pessnal Mililar 

Oulras Despesas Previdenciárias 220.686,06 175.913,48 512.638,15 

Compensagao PrevidenciAria do RPPS Para a RGPS -  - - 

Demais Despesas Previdenciarias 220.686,06 175.913,48 512.638,15 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (INTRA- 
OR(;AMENTARIAS) (V) - - -  

ADMINISTRAQAO - -  -  
Despesas Carrentes  
Despeaaa do Capital -  -  

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (VI) = (IV + V) 923,896,73 1.034.774,26 1.510.769.63 

RESULTADO PREVIDENCIARIO (VII) = (III -  VI) 	 1 	4.506.955,65 1 	5.425.628,80 1 	7.545.910.20 



Prefeitura Municipal de Naviral - MS 
LE! DE DIRETRIZES ORQAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIAAIAS DO RPPS 

2011 

AMF - Demonstrative VI (LRF. art 42 2. incise IV. alinea a) 

PAGINA: 2 DE 2 
14/03/2011 09:35 

(0 0k 0  

R$ 1,00 

APORTES DE RECURSOS PARA 0 REGIME 
PROPRIO DE PREVIDENCIA DO SERVIDOR 

2007 2 008 2009 

TOTAL DOS APORTES PARA 0 RPPS - - - 

Piano Financeiro - - - 

Recurso para Coberiura de Insuficencias Financeiras - 

Recursos pare Forniaçao do Reserva - - 

Ouiros Aporles Para 0 RPPS - - 

Piano Previdenciario - - - 

Recursos para Coberiura de Deticii Financeiro - - - 

Recursos Para Cobertura de Deficit Aivariai - - - 

Outros Aporles para o RPPS - - - 

BENS E DiREiTOS DO I 

FONTE: Baiancete do Receiia e Baianceie do Despesa 

NOTA EXPLiCATIVA: 

1'' 
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R$ 1,00 

RISCOS FISCAIS PRO VIDENCIAS 

Descriçao Valor Descriçâo Valor 

Precatorios 70,000,00 Reservar recursos para atender a passivo 
oontingente 

70.000,00 

Açoes Judiclais de Natureza Alimentar 60.000,00 pagamento das decisoes em ordem 
cronologica 

60.000,00 

Anorlizaçao de Dividas 1.200.000,00 Pagamentos corn descontos nos repasses do 
FPM edo ICMS 

1.200.000,00 

Frustragao de Receilas por inadimplencia 75.000,00 reduzir despesas 75,000,00 

TOTAL 1.405.000,00 TOTAL 1.405.000,00 

tN 

FONTE: Procuradoria Juridioa 
Procuradoria Juridica 
Gerencia de Finanças 
Gerencia de Receita 

NOTA EXPLICATIVA: 
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2011 

 '74  og 

AMF - Demonstralivo IV (LRF. art. 4. r5 V. inciso ID ns i fin 

 

PATRIMONIO LIOUIDO 2009 1 2008  2007 
PalrimSnioICapicaI 83.685.002,29 100.00 71.272969,30 100,00 62.699936.72 100.00 
Resen'as  

Resultado Acumulado  

TOTAL 63.685.002,29 100,00 71.272.969.30 100,00 62.699.938,72 10000 

REGIME 

PATRIMONIO LIOtJIDO 2009 2008 2007 

Patrirnonio 42.098.304.60 100.00 34.589,235,85 100,00 29.486 096,69 100,00 

Roservas ' 

Lucros ou Prejuizos Acumulados . , 

TOTAL 42,098.304,60 100,00 34,589.235,85 100.00 29,486,096,69 100,00 
FONTE: 	 Batanço Patrimonial - aneso 14 

NOTA EXPI,ICATIVA: 
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